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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1130/2025 DE 12/02/2025) 

 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha-ES, localizada na Praça Vicente Glazar, nº 159, 
Glória, São Gabriel da Palha-ES, torna público que realizará procedimento de licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, por meio do critério de julgamento menor preço, com amparo 
na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 11.462/2023, por meio Pregoeiro e Equipe de 
Apoio designados pela Portaria nº 7.241/2023. 

 

Data da sessão: XX/03/2025. 

Horário: 13h00min. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

ID CIDADES:  

 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a Constituição de Ata de Registro de Preços, para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em locação, instalação e desinstalação de 
banheiros químicos individuais normais e com acessibilidade, para atender as demandas dos 
eventos realizados pela Secretaria Municipal de Cultura e Arte, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante no ANEXO II – Modelo 
Orientativo de Proposta, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse.  
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2 DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços. 
2.2 Tratando-se do Sistema de Registro de Preços a declaração de disponibilidade orçamentária 
e financeira, nos termos do art. 17 do Decreto Municipal nº 3.609/2023, art. 8, inciso IV do 
Decreto nº 10.024, de 2019, c/c art. 14 e o art. 17 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
indicação orçamentária ficará postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

 

3 DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente cadastrados junto 
ao provedor do sistema eletrônico, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
de realização do pregão.  
3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão obter 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), junto ao provedor do sistema indicado 
neste instrumento, através de realização de cadastramento simplificado.  
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qual-
quer transação efetuada.  
3.4 O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico im-
plica na responsabilização pelos atos praticados, devendo ser indicada pessoa com capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao certame.  
3.5. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e 
após a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negó-
cios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.6 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos prati-
cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sis-
tema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste certame os interessados que atenderem as exigências contidas 
neste Edital e seus anexos, e que sejam possuidores de chaves de identificação e senha 
fornecidas para acesso ao sistema provedor. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
– MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto nº 8.538, de 
2015. 

4.2.1 Poderão participar da licitação as empresas interessadas, pertencentes ao ramo de 
atividade relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante 
o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.3.4 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.3.6 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

4.3.7 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.3.8 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.9 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.3.10 Organizações da Sociedade Civil interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.3.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

4.4 O impedimento de que trata o item 4.3.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.3.3 e 4.3.4 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.7 O disposto nos itens 4.3.3 e 4.3.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.8 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.9 A vedação de que trata o item 4.3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 

6.1.1.1. Serão admitidos no preço proposto a utilização de até 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, expressos em moeda nacional. 

6.1.2 Marca; 
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6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
constante deste edital: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos produtos; 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo II - Termo de Referência, assu-
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,10. (dez centavos). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorroga-
da automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 

7.13 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, po-
derá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.14 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
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empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos ou prestados por: 

7.28.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize 

7.28.3 Por empresas brasileiras; 

7.28.4 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.5 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação. 

8.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade este edital.  

8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

8.4.1 não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;  

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação;  

8.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 59 da Lei n° 14.133, de 2021, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 

8.6.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.7 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.7.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9 DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8 Habilitação jurídica: 

https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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9.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 

9.9.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

9.9.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, 
conforme Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

9.9.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

9.9.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de 
julho de 2011. 

9.9.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação. 

9.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Licitação; 

9.10.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

9.10.3  Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 
partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta licitação. 

9.10.4 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 
inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do 
segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido 
pelo juízo em que tramita a recuperação. 

9.11  Qualificação Técnica 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a) Certificado de Registro e Quitação da empresa e do responsável técnico, devidamente 
registrado no órgão competente – CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), CRQ 
(Conselho Regional de Química) ou CFT/CFTA-Conselho Federal dos Técnicos/Técnicos 
Agropecuários, etc., sendo os certificados da licitante e dos profissionais de outro Estado da 
Federação, os mesmos deverão ter o visto dos respectivos conselhos para atuarem no estado 
do Espírito Santo. 
b) Para relevância técnica da licitante com habilitação necessária nos serviços de LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS, para segurança sanitária, ambiental e ao público em geral, no que se 
tratam do manejo, transporte, tratamento e destinação final dos dejetos contidos, a licitante 
deverá apresentar que possui em seu quadro técnico, profissional de Saneamento Ambiental 
ou profissional de Química. 
c) Os profissionais Responsáveis técnicos, poderão ser diretores, sócios ou fazerem parte do 
quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou prestador de serviços, 
demonstrando seu vínculo na certidão do seu respectivo Conselho de classe. 
d) Atestado de Capacidade Técnica de desempenho anterior, em nome da licitante, emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no órgão competente, detentor da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços com 
características técnicas semelhantes ao do objeto do presente Edital. 
e) Apresentação do Licenciamento Ambiental emitido pelo IEMA (Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos) conforme previsto na IN IEMA N° 09, de 10 de dezembro de 
2021, comprovando que a licitante está autorizada a exercer a atividade de locação de 
Banheiros Químicos. 
f) Apresentar o Cadastro dos veículos no IEMA (Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos), autorizados para exercer a atividade de coleta e transporte rodoviário dos resíduos 
líquidos e semi-sólidos dos Bainheiros Químicos. 
g) Apresentar comprovação de Autorização (Contratos ou Termo de Aceite) de Descarte para 
destinação final dos efluente dos Banheiros Químicos da empresa licitante ou de terceiros, 
comprovando a destinação adequada dos dejetos proveniente da atividade, acompanhada da 
Licença Ambiental do Sistema de Tratamento. 
h) Apresentar MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) do órgão ambiental, devidamente 
acompanhado do Certificado de Destinação Final, comprovando que os resíduos gerados são 
transportados e destinados adequadamente. 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 
por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, 3 dias úteis, para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

14.1.1 A eventual e futura contratação não trata riscos à administração visto que se trata de 
registro de preços para aquisição eventual de bens, que ocorrerá, após a emissão da nota de 
empenho, em entrega única; e 

14.1.2 O pagamento à contratada só ocorrerá após o recebimento definitivo e o atendimento 
a todas as condições previstas no Edital. 

 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.6 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

15.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência e Minuta da Ata anexo a este edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência e Minuta da Ata anexo a este edital. 
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19. DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta de 
Ata anexo a este edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

20.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

20.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar documentação exigida para a contratação 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1 Recusar-se sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

20.1.5 Fraudar a licitação 

20.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

20.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

20.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1 advertência; 

20.2.2 multa; 

20.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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20.4 A multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (Trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

20.4.1 Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 5% do 
valor do contrato licitado. 

20.4.2 Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa 
será de 15% do valor do contrato licitado. 

20.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

20.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 
20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

20.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  

20.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

20.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
20.11.1 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
20.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
20.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao@saogabriel.es.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no Protocolo Geral da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
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Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha-ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, Glória, 
São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-000. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderá ser lido e/ou obtido através do 
e-mail licitacao@saogabriel.es.gov.br ou no endereço da Prefeitura Municipal de São Gabriel da 
Palha/ES, situada na Praça Vicente Glazar, 159, Glória, São Gabriel da Palha-ES, CEP 29.780-
000, de segunda a quinta feira das 12h00min às 18h00min e nas sextas-feiras das 07h00min 

mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
mailto:licitacao@saogabriel.es.gov.br
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às 13h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

22.12.1 ANEXO I – Termo de Referência; 

22.12.1.2 ANEXO I-1 – Estudo Técnico Preliminar; 

22.12.2 ANEXO II – Modelo Orientativo de Proposta 

22.12.3 ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

 

São Gabriel da Palha/ES, 27 de fevereiro de 2025. 

 

 

JOSÉ LUIZ VIAL TONETTO MENEGATTI 
Secretário Municipal de Cultura e Arte 
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ANEXO I-1 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP Nº 002/2025 – SEMCULT 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 
1.1 Processo Administrativo nº 1130/2025.  
Locação de Banheiros Químicos através de Sistema de Registro de Preço. 
Este documento consiste em Estudo Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da 
Aquisição, mensurar os riscos, determinar uma estratégia de contratação/locação e fornecer 
subsídios para a elaboração do Termo de Referência, bem como definir um plano de 
sustentação para a solução contratada. 
 
2. LOCAL DE ENTREGA-PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
Os itens deveram ser entregues nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Arte, quando da realização de eventos, para atender as respectivas demandas dos 
eventos em nosso Município. 
 
3. CONTATO 
Tel: 27 99654-5170 
Email: cultura@saogabriel.es.gov.br 
Responsável: Secretaria Municipal de Cultura e Arte – José Luiz Vial (Secretário) 
 
4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1 A contratação/locação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta 
Instituição, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual, 
contando com ficha e dotação para este fim.  
 
5. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
5.1 Formalização de Ata de Registro de Preço para Locação de Banheiros Químicos através 
de Sistema de Registro de Preço. 
5.2 Considerando a realização de ventos de pequeno, médios e grande porte por meio desta 
Secretaria, que atende anualmente grandes públicos e demandam a utilização de banheiros 
químicos. 
5.3 Diante da necessidade acima, iniciou-se o presente ETP por meio do qual será possível 
decidir qual é a melhor solução. 
5.4 Conforme a natureza da contratação/locação e sua necessidade em atender as demandas 
dos eventos a serem realizados, de forma fornecer ao público, artistas e equipes de trabalho 
comodidade e condições de aproveitar os eventos e de trabalho as equipes. 
5.5 Considerando que esta Secretaria tem como suas atividades básicas promover a cultura, 
através de eventos, shows e outros. 
5.6 A opção pela contratação/locação, através do sistema de registro de preço, se dá, em 
razão da finalidade do objeto que se pretende contratação/locação. 
5.7 Importante destacar também, que a escolha da modalidade a ser feita, é por ser prevista 
em lei. 
5.8 A contratação/locação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta 
Secretaria, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual.  
 
 
6. ÁREA REQUISITANTE 
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Secretaria Municipal de Cultura e Arte. 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1 Os requisitos da contratação/locação devem contemplar as exigências e requisitos de 
qualidade, de modo a possibilitar a seleção da melhor opção baseado nos indicadores de 
qualidade e melhor preço. 
7.2 Os banheiros obrigatoriamente devem ter: porta-papel higiênico, papel higiênico e 
fechamento de identificação ocupado/desocupado; 
7.3 Todas as despesas de hotel, alimentação da equipe e de manutenção será por conta da 
contratada; 
7.4 Os banheiros deverão ser limpos e higienizados diariamente durante o período de 
contratação (utilização das diárias), sendo duas vezes ao dia, uma na parte da manhã e outra 
na parte da tarde, com a retirada dos fluentes em tanques e veículos próprios e apropriados; 
7.5 O sugador permanecerá na área do evento todos os dias até o término de cada evento; 
7.6 A empresa é responsável pela troca ou substituição dos banheiros que apresentarem 
defeito ou necessitarem ser substituídos em razão de não poder ser utilizado; 
7.7 Qualificação Técnica: 
a) Certificado de Registro e Quitação da empresa e do responsável técnico, devidamente 
registrado no órgão competente – CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), 
CRQ (Conselho Regional de Química) ou CFT/CFTA-Conselho Federal dos Técnicos/Técnicos 
Agropecuários, etc., sendo os certificados da licitante e dos profissionais de outro Estado da 
Federação, os mesmos deverão ter o visto dos respectivos conselhos para atuarem no estado 
do Espírito Santo. 
b) Para relevância técnica da licitante com habilitação necessária nos serviços de LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUIMICOS, para segurança sanitária, ambiental e ao público em geral, no 
que se tratam do manejo, transporte, tratamento e destinação final dos dejetos contidos, a 
licitante deverá apresentar que possui em seu quadro técnico, profissional de Saneamento 
Ambiental ou profissional de Química. 
c) Os profissionais Responsáveis técnicos, poderão ser diretores, sócios ou fazerem parte do 
quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou prestador de 
serviços, demonstrando seu vínculo na certidão do seu respectivo Conselho de classe. 
d) Atestado de Capacidade Técnica de desempenho anterior, em nome da licitante, emitido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no órgão competente, detentor 
da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços com 
características técnicas semelhantes ao do objeto do presente Edital. 
e) Apresentação do Licenciamento Ambiental emitido pelo IEMA (Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos) conforme previsto na IN IEMA N° 09, de 10 de dezembro de 
2021, comprovando que a licitante está autorizada a exercer a atividade de locação de 
Banheiros Químicos. 
f) Apresentar o Cadastro dos veículos no IEMA (Instituto Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos), autorizados para exercer a atividade de coleta e transporte rodoviário dos 
resíduos líquidos e semi-sólidos dos Bainheiros Químicos. 
g) Apresentar comprovação de Autorização (Contratos ou Termo de Aceite) de Descarte para 
destinação final dos efluente dos Banheiros Químicos da empresa licitante ou de terceiros, 
comprovando a destinação adequada dos dejetos proveniente da atividade, acompanhada da 
Licença Ambiental do Sistema de Tratamento. 
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h) Apresentar MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) do órgão ambiental, devidamente 
acompanhado do Certificado de Destinação Final, comprovando que os resíduos gerados são 
transportados e destinados adequadamente. 
 
8. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
8.1 A relação do item necessário para contemplar a solução, bem como a estimativa da 
quantidade a ser contratada é apresentada na tabela a seguir. 
ITEM UND DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT 

01 Diária 

Locação, instalação e desinstalação de banheiros químicos 
individuais portáteis com teto translúcido composto com caixa de 
dejeto, porta-papel higiênico, papel higiênico e fechamento de 
identificação ocupado/desocupado para público e bandas 
(camarins). Todas as despesas de hotel, alimentação da equipe e de 
manutenção será por conta da contratada. Os banheiros deverão ser 
limpos e higienizados diariamente, sendo duas vezes ao dia, uma 
na parte da manhã e outra na parte da tarde, com a retirada dos 
fluentes em tanques e veículos próprios e apropriados. Obs: o 
sugador permanecerá na área do evento todos os dias até o término 
de cada evento. 

600 

01 Diária 

Locação, instalação e desinstalação de banheiros químicos para 
portador de deficiências físicas (com acessibilidade) individuais 
portáteis com teto translúcido composto com caixa de dejeto, porta-
papel higiênico, papel higiênico e fechamento de identificação 
ocupado/ desocupado para público e bandas (camarins). Todas as 
despesas de hotel, alimentação da equipe e de manutenção será por 
conta da contratada. os banheiros deverão ser limpos e higienizados 
diariamente, sendo duas vezes ao dia, uma na parte da manhã e 
outra na parte da tarde, com a retirada dos fluentes em tanques e 
veículos próprios e apropriados. Obs: o sugador permanecerá na 
área do evento todos os dias até o término de cada evento. 

200 

8.2 O número de itens aqui especificados são para atender as demandas do referido objeto, 
sendo que a Secretaria Municipal de Cultura e Arte fara a gerência da contratação/locação. 
 
9. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
9.1 Conforme preceitua o a legislação vigente, para a referida contratação/locação, o preço 
de mercado deve ser constatado através da comprovação dos valores das apresentações, 
mediante pesquisa de mercado, estimando a média dos valores a ser realizada pelo 
Departamento de Compras e Contratos. 
9.2 No último contrato realizado por esta Secretaria, que constavam nos autos dos processos 
7385/2024, era média de: R$ 420,00 o valor da diária da locação do banheiro químico normal 
e R$ 520,00 a locação do banheiro químico com acessibilidade para portadores de 
necessidades especiais. Salientamos que os preços em referência são do ano de 2023/2024. 
 
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
10.1 A solução a ser adotada consiste na locação, instalação e desinstalação de banheiros 
químicos individuais normais e com acessibilidade. 
10.2 Considerando a finalidade do objeto a ser contratado/locado, faz-se necessário que 
sejam prestados por empresa com experiência na área. 
10.3 Buscando a melhor solução, entendemos por ser melhor opção a contratação/locação. 
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10.4 A pretendida contratação/locação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei 
n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
10.5 Definição e justificativa de caracterização do objeto e prazos da Aquisição 
10.5.1 O item a ser contratado, trata-se de locação, instalação e desinstalação de banheiros 
químicos individuais normais e com acessibilidade, para atender as demandas desta 
Secretaria Municipal de Cultura e Arte. 
10.5.2 A pretendida contratação justifica-se, em razão da necessidade da atender aos 
eventos de pequeno, médio e grande porte que são realizados durante o ano através desta 
Secretaria. 
10.5.3 A referida contratação deve ser realizada conforme estabelece a legislação vigente. 
 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO: 
11.1 O valor estimado da contratação será conforme pesquisa de mercado realizada pelo 
Departamento de Compras e Contratos, de acordo com o objeto descrito no item 8.1. 
 
12. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
12.1 O objeto da presente aquisição pode ser parcelado de acordo com seus itens. 
 
13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
13.1 Esta Secretaria Municipal de Cultura e Arte, não tem previsão de realizar contratação 
correlatas ou interdependentes. 
 
14. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
14.1 Com a contratação pretendida, buscamos atender as necessidades do público, artistas 
equipes de trabalho durante os eventos realizados por esta Secretaria, a fim de levar as 
condições de atendimento as necessidades fisiológicas, de saneamento, higiene e organização 
nos eventos. 
14.2 Os resultados na presente aquisição serão humanos, sociais, culturais e econômicos, 
uma vez que, atender as necessidades humanas, é indispensável a promoção e realização de 
qualquer atividade cultural e social. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
15.1 Recursos materiais e pagamento 
15.1.1 Formalização do termo de referência, pesquisa de preço, realização do procedimento 
eletrônico, formalização de contrato, nomeação de fiscal, execução/entrega do item e 
pagamento. 
15.3 Não cumprimento, caso fortuito ou força maior 
15.3.1 Ocorrendo alguma situação de impedimento na entrega deve-se proceder com os 
procedimentos descritos na lei 14.1333/2021 e demais legislação correlatas.  
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1 A Aquisição deve observar todos os requisitos de minimização de impactos ambientais, 
atendo todas as exigências legais e dos órgãos competentes, ficando a responsabilidade pela 
destinação dos dejetos pela empresa contratada.  
 
17. DECLARAÇÕES DE VIABILIDADE 
17.1 A presente contratação, demonstra sua viabilidade, mediante os argumentos elencados 
neste Estudo e seus anexos.  
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18. JUSTIFICATIVAS DA VIABILIDADE 
18.1 Considerando que o objeto em tela se trata de iniciativa da Secretaria Municipal de 
Cultura e Arte na realização a locação de Banheiros químicos por meio de sistema de registro 
de preço, que busca a competição pelo melhor preço e prestação dos serviços a serem 
contratados, conforme as demandas. 
18.2 Considerando que a manutenção, investimento, fomento a cultura, através de eventos, 
é dever do estado em todas as esferas do poder público, justificando-se assim a pretendida 
Aquisição. 
 
São Gabriel da Palha, 10 de fevereiro de 2025.  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 de 01 de abril de 2021 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS INDIVIDUAIS NORMAIS E COM 

ACESSIBILIDADE 
 

 
Processo Administrativo nº 001130/2025 de 12 de fevereiro de 2025 (Secretaria 

Municipal de Cultura e Arte) 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em locação, 
instalação e desinstalação de banheiros químicos individuais normais e com acessibilidade, 
para atender as demandas dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Cultura e Arte, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e no ETP e DFD elaborado 
pela requente. 
 

Item Mão de obra 
Unidade 

de 
medida 

Quant. 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Locação, instalação e desinstalação 
de banheiros químicos individuais 
portáteis com teto translúcido 
composto com caixa de dejeto, 
porta-papel higiênico, papel 
higiênico e fechamento de 
identificação ocupado/desocupado 
para público e bandas (camarins). 
Todas as despesas de hotel, 
alimentação da equipe e de 
manutenção será por conta da 
contratada. 
Os banheiros deverão ser limpos e 
higienizados diariamente, sendo 
duas vezes ao dia, uma na parte da 
manhã e outra na parte da tarde, 
com a retirada dos fluentes em 
tanques e veículos próprios e 
apropriados. 
Obs: o sugador permanecerá na 
área do evento todos os dias até o 
término de cada evento. 

dia 600 R$ 350,00 R$ 210.000,00 

02 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Locação, instalação e desinstalação 
de banheiros químicos para 

 
dia 

 
200 

 
R$ 500,00 

 
R$ 100.000,00 
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portador de deficiências físicas (com 
acessibilidade) individuais portáteis 
com teto translúcido composto com 
caixa de dejeto, porta-papel 
higiênico, papel higiênico e 
fechamento de identificação 
ocupado/ desocupado para público 
e bandas (camarins). 
Todas as despesas de hotel, 
alimentação da equipe e de 
manutenção será por conta da 
contratada. 
Os banheiros deverão ser limpos e 
higienizados diariamente, sendo 
duas vezes ao dia, uma na parte da 
manhã e outra na parte da tarde, 
com a retirada dos fluentes em 
tanques e veículos próprios e 
apropriados. 
Obs: o sugador permanecerá na 
área do evento todos os dias até o 
término de cada evento. 

 
VALOR ESTIMADO TOTAL. R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 
 
 
1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados do(a) a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços. 
1.3. Prazo de Entrega/ Execução: De acordo com a realização dos eventos e demandas da 
Secretaria Municipal de Cultura e Arte. 
1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) con-
forme custos unitários apostos nos orçamentos e no quadro comparativo de preços simples em 
anexo. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 Formalização de Ata de Registro de Preço para Locação de Banheiros Químicos através de 
Sistema de Registro de Preço. 
2.2 Considerando a realização de eventos de pequeno, médios e grande porte por meio desta 
Secretaria, que atende anualmente grandes públicos e demandam a utilização de banheiros 
químicos. 
2.3 Conforme a natureza da contratação/locação e sua necessidade em atender as demandas 
dos eventos a serem realizados, de forma fornecer ao público, artistas e equipes de trabalho 
comodidade e condições de aproveitar os eventos e de trabalho as equipes. 
2.4 Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Arte tem como suas atividades 
básicas promover a cultura, através de eventos, shows e outros. 
2.5 A opção pela contratação/locação, através do sistema de registro de preço, se dá, em 
razão da finalidade do objeto que se pretende contratação/locação. 
2.6 Importante destacar também, que a escolha da modalidade a ser feita, é por ser prevista 
em lei. 
2.7 A contratação/locação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico desta 
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Secretaria, uma vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A solução a ser adotada consiste na locação, instalação e desinstalação de banheiros 
químicos individuais normais e com acessibilidade. 
3.2 Considerando a finalidade do objeto a ser contratado/locado, faz-se necessário que sejam 
prestados por empresa com experiência na área. 
3.3 Buscando a melhor solução, entendemos por ser melhor opção a contratação/locação. 
3.4 A pretendida contratação/locação deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n.º 
14.133/2021 e suas alterações. 
 
 3.5 Definição e justificativa de caracterização do objeto e prazos da Aquisição 
3.5.1 O item a ser contratado, trata-se de locação, instalação e desinstalação de banheiros 
químicos individuais normais e com acessibilidade, para atender as demandas desta Secretaria 
Municipal de Cultura e Arte. 
3.5.2 A pretendida contratação justifica-se, em razão da necessidade da atender aos eventos 
de pequeno, médio e grande porte que são realizados durante o ano através desta Secretaria. 
3.5.3 A referida contratação deve ser realizada conforme estabelece a legislação vigente. 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 Os requisitos da contratação/locação devem contemplar as exigências e requisitos de 
qualidade, de modo a possibilitar a seleção da melhor opção baseado nos indicadores de 
qualidade e melhor preço. 
4.2 Os banheiros obrigatoriamente devem ter: porta-papel higiênico, papel higiênico e 
fechamento de identificação ocupado/desocupado; 
4.3 Todas as despesas de hotel, alimentação da equipe e de manutenção será por conta da 
contratada; 
4.4 Os banheiros deverão ser limpos e higienizados diariamente durante o período de 
contratação (utilização das diárias), sendo duas vezes ao dia, uma na parte da manhã e outra 
na parte da tarde, com a retirada dos fluentes em tanques e veículos próprios e apropriados; 
4.5 O sugador permanecerá na área do evento todos os dias até o término de cada evento; 
4.6 A empresa é responsável pela troca ou substituição dos banheiros que apresentarem 
defeito ou necessitarem ser substituídos em razão de não poder ser utilizado; 
 
 4.7 Qualificação Técnica: 
a) Certificado de Registro e Quitação da empresa e do responsável técnico, devidamente 
registrado no órgão competente – CREA (Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura), 
CRQ (Conselho Regional de Química) ou CFT/CFTA-Conselho Federal dos Técnicos/Técnicos 
Agropecuários, etc., sendo os certificados da licitante e dos profissionais de outro Estado da 
Federação, os mesmos deverão ter o visto dos respectivos conselhos para atuarem no estado 
do Espírito Santo. 
b) Para relevância técnica da licitante com habilitação necessária nos serviços de LOCAÇÃO DE 
BANHEIROS QUÍMICOS, para segurança sanitária, ambiental e ao público em geral, no que se 
tratam do manejo, transporte, tratamento e destinação final dos dejetos contidos, a licitante 
deverá apresentar que possui em seu quadro técnico, profissional de Saneamento Ambiental 
ou profissional de Química. 
c) Os profissionais Responsáveis técnicos, poderão ser diretores, sócios ou fazerem parte do 
quadro permanente da empresa licitante, na condição de empregado ou prestador de serviços, 
demonstrando seu vínculo na certidão do seu respectivo Conselho de classe. 
d) Atestado de Capacidade Técnica de desempenho anterior, em nome da licitante, emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) do profissional, devidamente registrado no órgão competente, detentor da 
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Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), comprovando a execução de serviços com 
características técnicas semelhantes ao do objeto do presente Edital. 
e) Apresentação do Licenciamento Ambiental emitido pelo IEMA (Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos) conforme previsto na IN IEMA N° 09, de 10 de dezembro de 
2021, comprovando que a licitante está autorizada a exercer a atividade de locação de 
Banheiros Químicos. 
f) Apresentar o Cadastro dos veículos no IEMA (Instituto Estadual de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos), autorizados para exercer a atividade de coleta e transporte rodoviário dos 
resíduos líquidos e semi-sólidos dos Bainheiros Químicos. 
g) Apresentar comprovação de Autorização (Contratos ou Termo de Aceite) de Descarte para 
destinação final dos efluente dos Banheiros Químicos da empresa licitante ou de terceiros, 
comprovando a destinação adequada dos dejetos proveniente da atividade, acompanhada da 
Licença Ambiental do Sistema de Tratamento. 
h) Apresentar MTR (Manifesto de Transporte de Resíduos) do órgão ambiental, devidamente 
acompanhado do Certificado de Destinação Final, comprovando que os resíduos gerados são 
transportados e destinados adequadamente. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da publicação  da Ata 
de Registro de Preços. e a autorização de compras/execução emitida pelo Departamento de 
Compras e Contratos e seu respectivo prazo de realização dos serviços. 
5.2. Os itens deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Arte, quando da realização de eventos, para atender as respectivas demandas dos 
eventos em nosso Município (através de autorização de fornecimento/serviço emitida pelo 
Departamento de Compras e Contratos). 
5.2.1. Contato: 
T.el: 27 99654-5170. 
Email: cultura@saogabriel.es.gov.br 
Responsável: Secretaria Municipal de Cultura e Arte – José Luiz Vial (Secretário) 
5.5. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
5.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
5.8. A conferência/fiscalização deverá ser acompanhada por um servidor da secretaria 
requisitante, a fim de zelar pela qualidade e quantidade dos serviços prestados. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
6.1.1. A contratação será formalizada com a assinatura de Ata de Registro de preços. 
6.1.2. A entrega/execução dos itens/serviços deverá ser acompanhada por um servidor da 
secretaria requisitante, a fim de zelar pela qualidade e quantidade dos itens a serem 
adquiridos. 
6.1.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto da aquisição em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
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6.1.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços. 
6.1.5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
6.1.6. Será exigido a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), a Certidão Ne-
gativa de Débito (CND) relativa, à Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) e de regularidade junto a Fazenda  Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra 
equivalente na forma da Lei que deverão ser validadas pela secretaria requerente ou fiscal de 
contrato. 
6.8. Esta contratação se faz necessária  tendo em vista cumprir a exigência da Lei 
13.589/2018, que obriga a manutenção de sistemas de climatização de ambientes público e 
privado para evitar disseminação de organismos responsáveis por doenças, seguindo as 
orientações da Resolução  RE n° 9 de 16/01/2003, da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos. 

7.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

7.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos objetos, 
no prazo e forma estabelecidos neste TR e seus anexos. 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro de Preços, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  

 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 
8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Estudo Técnico, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de validade. 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
8.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da 
entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
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8.6. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução Da ata de registro de preços. 
8.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato. 
8.9.Durante a execução da ata de registro de preços, a CONTRATADA deverá: 
8.9.1. Atender prontamente às solicitações das Secretarias na execução dos serviços, nas 
quantidades e especificações deste termo de referência. 
8.9.2.  A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 
 
9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em 
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 
n.º 14.133/2021. 
9.3. O representante da secretaria requisitante anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
10. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de (30) 
trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 
- A data da emissão;  
- Os dados do contrato e do órgão contratante;  
- O período respectivo de execução do contrato;  
- O valor a pagar; e  
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
10.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
10.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa. 
10.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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10.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
10.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11.  Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF * 0,33 * ND 
        100 

Onde:  
VM = Valor da Multa Financeira;  
VF = Valor da Nota Fiscal;  
ND = Número de dias em atraso. 
10.12.. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 
quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores 
unitários e totais.10.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou 
estatuto deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para 
apreciação da autoridade competente.  
10.14. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe 
forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas 
obrigações. 
10.15. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições 
relativas à proposta de preço e a habilitação. 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato. 
11.1.2. Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.1.3. Dar causa à inexecução total; 
11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado, 
11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do objeto. 
11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do objeto. 
11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
11.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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11.1.13. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
         a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
            b) Multa, calculada na forma do edital, com base no total do valor da contratação 
realizada de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no item 11.1 deste Termo de Referência, no percentual de 10% (dez 
por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.7 e 
20% (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 11.1.8 a 11.1.12;  
                    b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à 
CONTRATADA; 
                     b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades 
definidas nos itens “c” e “d” abaixo:  
         c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 
         d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 11.1.2 a 11.1.12, deste Termo de Referência. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – 
Das Infrações e Sanções Administrativas. 
 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o agente de contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Cadastro de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro de empresas inidôneas, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo –TCE/ES(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de-
responsaveis/empresas-inidoneas/) e proibidas de contratar com o Poder Público estadual ou 
municipal(https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de 
responsáveis/proibidos-de-contratar/). 

12.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

12.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 

12.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
12.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
12.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
12.1.3 .Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
12.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
12.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, alterada pela 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 10 de 2020. 
12.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 
12.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
12.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

https://www.tcees.tc.br/portal-da-transparencia/consultas/lista-de
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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12.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

12.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

12.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

 12.8 Habilitação jurídica: 
12.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
12.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
12.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
12.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
12.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 
Lei nº 5.764, de 1971; 
12.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
12.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
 12.9 Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

12.9.2 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio do Licitante; 

12.9.3 Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio do Licitante; 

12.9.4 Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de 
tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, conforme 
Portaria MF nº 358 de 05/09/2014; 

12.9.5 Certidão de regularidade junto ao FGTS; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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12.9.6 Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 7 de 
julho de 2011. 

12.9.7 Caso o vencedor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

 12.10 Qualificação Econômico-Financeira. 

12.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 
cartório distribuidor da sede da Licitante ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias 
anteriores à data de abertura da Dispensa de Licitação; 

12.10.2 Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada na letra 
anterior, será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade. 

12.10.3 Para a contagem do prazo estabelecido na letra “a” deste capítulo, será contado a 
partir do primeiro dia que antecede a data da realização desta dispensa de licitação. 

12.10.4 As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de 
inexistência de processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do 
segundo, e, em ambos os casos, atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido 
pelo juízo em que tramita a recuperação. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

13.1 Esta Secretaria Municipal de Cultura e Arte, não tem previsão de realizar contratação cor-
relatas ou interdependentes. 
 
14. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 
14.1 Com a contratação pretendida, buscamos atender as necessidades do público, artistas 
equipes de trabalho durante os eventos realizados por esta Secretaria, a fim de levar as 
condições de atendimento as necessidades fisiológicas, de saneamento, higiene e organização 
nos eventos. 
14.2 Os resultados na presente aquisição serão humanos, sociais, culturais e econômicos, uma 
vez que, atender as necessidades humanas, é indispensável a promoção e realização de 
qualquer atividade cultural e social. 
 
15. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 15.1 Recursos materiais e pagamento 
15.1.1 Formalização do termo de referência, pesquisa de preço, realização do procedimento 
eletrônico, formalização de contrato, nomeação de fiscal, execução/entrega do item e 
pagamento. 
 
 15.2 Não cumprimento, caso fortuito ou força maior 
15.2.1 Ocorrendo alguma situação de impedimento na entrega deve-se proceder com os 
procedimentos descritos na lei 14.1333/2021 e demais legislação correlatas.  
 
16. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
16.1 A contratação deve observar todos os requisitos de minimização de impactos ambientais, 
atendo todas as exigências legais e dos órgãos competentes, ficando a responsabilidade pela 
destinação dos dejetos pela empresa contratada.  
 
17. DECLARAÇÕES DE VIABILIDADE 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  

Departamento De Compras e Contratos 

Praça Vicente Glazar, 159 | São Gabriel da Palha-ES | CEP 29780 000   
Fone/Fax (027) 3727-1366 | E-mail: compras@saogabriel.es.gov.br 

17.1 A presente contratação, demonstra sua viabilidade, mediante os argumentos elencados 
neste Estudo e seus anexos.  
 
18. JUSTIFICATIVAS DA VIABILIDADE 
18.1 Considerando que o objeto em tela se trata de iniciativa da Secretaria Municipal de 
Cultura e Arte na realização a locação de Banheiros químicos por meio de sistema de registro 
de preço, que busca a competição pelo melhor preço e prestação dos serviços a serem 
contratados, conforme as demandas. 
18.2 Considerando que a manutenção, investimento, fomento a cultura, através de eventos, é 
dever do estado em todas as esferas do poder público, justificando-se assim a pretendida 
Aquisição. 
 
19. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Lei Orçamentária Anual, bem como requisição do sistema presente 
nos autos, sendo a contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 

➢ Secretaria Municipal de Cultura e Arte  FICHA – FONTE: 00300-15000000000 o valor de 
R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais) 

20. DOS RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 
20.1. A compilação de parte das informações mencionados na elaboração deste Termo de 
Referência foram estruturadas através do ETP – Estudo Técnico Preliminar elaborado pela 
secretaria requisitante. 

 
São Gabriel da Palha, 21 de fevereiro de 2025 

 
 
Elaborado por: 
 
 
RUTH BARBARA DA SILWA NASCIMENTO 
Assistente Administrativo 
 Mat. nº 002983 



Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

Pregão Eletrônico Nº 000006/2025

PE - 006 - ANEXO II - MODELO ORIENTATIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

Ítem(*) Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigo

00001 600,000DIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS locação, instalação
e desinstalação de banheiros químicos
individuais portáteis com teto translúcido
composto com caixa de dejeto, porta-papel
higiênico, papel higiênico e fechamento de
identificação ocupado/desocupado para público
e bandas (camarins). todas as despesas de
hotel, alimentação da equipe e de manutenção
será por conta da contratada. os banheiros
deverão ser limpos e higienizados diariamente,
sendo duas vezes ao dia, uma na parte da
manhã e outra na parte da tarde, com a
retirada dos fluentes em tanques e veículos
próprios e apropriados. obs: o sugador
permanecerá na área do evento todos os dias
até o término de cada evento.

00019633 350,0000
210.000,0

0

00002 200,000DIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS locação, instalação
e desinstalação de banheiros químicos para
portador de deficiências físicas (com
acessibilidade) individuais portáteis com teto
translúcido composto com caixa de dejeto,
porta-papel higiênico, papel higiênico e
fechamento de identificação ocupado/
desocupado para público e bandas (camarins).
todas as despesas de hotel, alimentação da
equipe e de manutenção será por conta da
contratada. os banheiros deverão ser limpos e
higienizados diariamente, sendo duas vezes ao
dia, uma na parte da manhã e outra na parte
da tarde, com a retirada dos fluentes em
tanques e veículos próprios e apropriados. obs:
o sugador permanecerá na área do evento
todos os dias até o término de cada evento.

00019633 500,0000 100.000,0
0

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado. Valor Total: 310.000,00

1
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ANEXO III 

 

ATA DE SRP Nº __/2025 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

VALIDADE: 01 ANO 

 

A Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha, com sede na Praça Vicente Glazar. nº 157, 
Glória, neste município, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.174.143/0001/76, neste ato 
representado(a) pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor 
______________________, brasileiro, casado, residente na ____________________, 
nesta cidade, inscrito no CPF/MF sob o n.º ____________________, nomeado(a) pela 
Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202_, publicada no ....... de ..... de ....... de ....., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 006/2025, publicada no ...... de ...../...../202....., 
Processo Administrativo n.º 1130/2025 de 12/02/2025, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março 
de 2023, Decreto Municipal 3609/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – OBJETO: Esta Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em locação, instalação e desinstalação de 
banheiros químicos individuais normais e com acessibilidade, para atender as demandas 
dos eventos realizados pela Secretaria Municipal de Cultura e Arte. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O valor global desta ATA é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxx). 

2.2 Os valores unitários dos itens registrados são os constantes da tabela 
abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VLR UNIT VLR TOTAL 

      

2.3 O(s) preço(s) registrado(s) corresponde(m) ao valor por item constante(s) da(s) 
proposta(s) de preços apresentada(s) no Pregão Eletrônico nº 006/2025, que faz 
parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1 Integram a presente Ata de Registro de Preços, mediante anuência aos procedimen-
tos realizados pelo Órgão Gerenciador na qualidade de Órgãos Participantes: 

3.1.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E ARTE, inscrita no CNPJ sob o nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
seguindo os percentuais definidos em lei, a que se refere o § 2º do Art. 86, da Lei 
Federal 14.133/2021, e não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatórios registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, CADASTRO RESERVA E PRORROGAÇÃO 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no veículo de imprensa oficial do 
município de São Gabriel da Palha-ES (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS – AMUNES), 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedo-
res que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adju-
dicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 3.9 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem re-
duzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos lici-
tantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas na Cláusula 14 desta ata de registro de preços. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem clas-
sificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, me-
diante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibi-
lizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi-
ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 
5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitan-
tes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contrata-
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornece-
dores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1 O preço registrado e as especificações encontram-se a seguir discriminados: 

6.2 O preço e o fornecedor ora registrados decorrem da classificação do Pregão 
Eletrônico nº 006/2025, processado nos moldes do ato convocatório, ao qual se 
vincula à presente ata de registro de preços para todos os efeitos. 

6.3 O preço registrado já inclui todas as despesas necessárias ao fornecimento do objeto 
desta ata, sem quaisquer ônus para a Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha – ES 
no que se refere a fretes, tributos e outros. 

6.4 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens regis-
trados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no Decreto Mu-
nicipal 3609/2023. 
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6.4.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exe-
cução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.4.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

6.4.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

6.4.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

6.4.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 – Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece-
dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive-
ram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten-
ção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vis-
tas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forne-
cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece-
dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabili-
ze o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamen-
to do seu registro, nos termos do item 10, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anteri-
or, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classi-
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ficação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 
no item 2.7. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 4.2 e no item 4.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores prati-
cados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses a partir da 
publicação da Ata de Registro de Preços e a autorização de compras/execução 
emitida pelo Departamento de Compras e Contratos e seu respectivo prazo de 
realização dos serviços. 

8.2. Os itens deverão ser entregues nos locais a serem indicados pela Secretaria 

Municipal de Cultura e Arte, quando da realização de eventos, para atender as 

respectivas demandas dos eventos em nosso Município (através de autorização de 

fornecimento/serviço emitida pelo Departamento de Compras e Contratos). 

8.2.1. Contato: 

Tel: 27 99654-5170. 

Email: cultura@saogabriel.es.gov.br 

Responsável: Secretaria Municipal de Cultura e Arte – José Luiz Vial (Secretário) 

8.5. A ata de registro de preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

8.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.8. A conferência/fiscalização deverá ser acompanhada por um servidor da 
secretaria requisitante, a fim de zelar pela qualidade e quantidade dos serviços 
prestados. 

 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
(30) trinta dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

9.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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9.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

- O prazo de validade; 

- A data da emissão;  

- Os dados do contrato e do órgão contratante;  

- O período respectivo de execução do contrato;  

- O valor a pagar; e  

- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

9.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

9.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

9.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.10. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9.11. Após o prazo acima referenciado, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

VM = VF * 0,33 * ND 

        100 

Onde:  

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

9.12.. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto 

(s), os valores unitários e totais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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9.13. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser 

comunicado ao CONTRATANTE, mediante documentação própria, para apreciação da 

autoridade competente.  

9.14. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título 

lhe forem devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de 

suas obrigações. 

9.15. Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as mesmas 

condições relativas à proposta de preço e a habilitação; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO 

10.1. Por se tratar de processo de seleção de fornecedores para posterior contratação e 

aquisição através de Registro de Preços, na forma do Art. 40 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 3.609/2023, de 28 de junho de 2023, a dotação 

será indicada por ocasião da aquisição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

11.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Estudo Técnico, Termo de Referência e seus anexos, acompanhado 

da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de validade. 

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

11.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a 

data da entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

11.6. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

11.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução Da ata de registro de 

preços. 

11.8. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao 

objeto do contrato. 

11.9.Durante a execução da ata de registro de preços, a CONTRATADA deverá: 

11.9.1. Atender prontamente às solicitações das Secretarias na execução dos serviços, 

nas quantidades e especificações deste termo de referência. 
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11.9.2.  A nota fiscal deverá ser acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA DE SÃO 
GABRIEL DA PALHA-ES 

12.1. Receber os objetos no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 
e seus anexos. 

12.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

12.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

12.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

12.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento dos 

objetos, no prazo e forma estabelecidos neste TR e seus anexos. 

12.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de Registro 
de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do SRP, a Administração do MUNICÍPIO 
DE SÃO GABRIEL DA PALHA/ES poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao fornecedor 
as sansões previstas na Lei Vigente, Edital e seus Anexos bem como presente Ata. 

13.2. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo ór-
gão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

13.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 14.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1. O fornecedor terá seu registro de preço cancelado quando: 

14.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

14.1.2 – Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 § 2º, 
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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14.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

14.1.5 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 
do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.  

14.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1, será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, assegurados os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

14.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; e 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

c) se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 
4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

15.1. Integram esta Ata, o Edital e seus anexos, a proposta de preço formulada pelo 
fornecedor, declarações e a documentação de habilitação, cujo teor as partes declaram 
ter conhecimento e aceitam, independentemente de sua anexação. 

15.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em 
complemento a esta Ata, definirem a sua extensão, e desta forma, regerem a execução 
adequada desta ata de registro de preço. 

15.3. Os casos omissos serão resolvidos em observância as disposições constantes da 
Lei 14.133/2021 e demais Legislações Aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO ADITAMENTO 

16.1. A partir da assinatura desta Ata, a esta passam a ser aplicáveis todos os termos de 
aditamento que vierem a ser celebrados e que importem em alteração de qualquer 
condição descrita na presente Ata, desde que sejam assinados por representantes das 
partes, observados os limites e as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. ELEIÇÃO – Para dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, fica 
eleito o FORO da Comarca de SÃO GABRIEL DA PALHA - ES.  

 E, por estarem justos, combinados, assinam o presente instrumento, após lido e 
achado conforme, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

São Gabriel da Palha – ES, em _____ de __________ de 2025. 
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MUNICÍPIO DE SÃO GABRIEL DA PALHA 

 

____EMPRESA____ 

____Sócio Administrador____ 

CPF Nº ________________ 

Testemunhas:  CPF: 
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